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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 608                                                                                                                                                             DE 31 DE AGOSTO DE 2010. 

 
CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - INVESTIMENTOS DA FASE III DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO. 

  
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n° E-12/020.044/2010, por unanimidade, 
 

DELIBERA: 
  
Art.1° - Autorizar a execução das obras e investimentos dos projetos relativos ao Sistema de Recalque para o abastecimento de Figueira e Monte Alto, ao Sistema 
de Esgoto de Cabo Frio — Bacia Aeroporto e aos Sistemas de Agua e Esgoto de Armação dos Búzios. 
 
Art.2° - Submeter à votação da segunda revisão qüinqüenal ao Contrato de Concessão os projetos de obras e investimentos relativos aos Sistemas de Água e 
Esgoto de Tamoios, bem como os de captação em tempo seco no Canal Excelsior e na Rua Josefina da Veiga. 
 
Art.3° - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010. 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS ARAÚJO 
Conselheiro-Presidente Relator 
MOACYR ALMEIDA FONSECA 

Conselheiro 
SÉRGIO BURROWES RAPOSO 

Conselheiro 
MÁRIO FLÁVIO MOREIRA 

Vogal 
 

 


































































































